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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 

LVII ASSEMBLEIA GERAL 

 
    O Presidente do Consórcio Metropolitano de Serviços do 

Paraná – COMESP, no uso de suas atribuições, CONVOCA as Prefeitas e os 

Prefeitos integrantes do Consórcio, à Assembléia Geral ordinária que se 

realizará no dia 28 de julho de 2023 às 9h, em primeira chamada e às 

930min., em segunda chamada, presencialmente. 

             A pauta para deliberação da Assembléia Geral será:  

1. Deliberação do Orçamento anual para o exercício financeiro de 
2024 do COMESP; 

2. Assuntos Gerais. 

Dê-se publicidade. 
Curitiba, 23 de junho de 2023. 

GERSON COLODEL 

Presidente do COMESP 
66077/2023

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2765/2023 

PARECER JURÍDICO Nº 139/2023 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde 
para prestação de serviços complementares especializados, devidamente 
previstos na Tabela do COMESP ou sucessivamente, na Tabela SIA/SUS, a 
serem prestados nos consultórios particulares, laboratórios, clínicas/hospitais, 
no Centro de Especialidades e demais localidades descentralizadas e 
designadas pelo COMESP (CONSULTAS ESPECIALIZADAS E 
PROCEDIMENTOS DERMATOLÓGICOS), conforme Edital de 
Credenciamento nº 002/2021. CONTRATADO: FUNDAÇÃO PRÓ-
HANSEN, inscrita no CNPJ nº 81.916.264/0001-91. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10001.   01.002.0010.0302.0001.2007.3.3.3.90.39.50.30. 
Reduzido: 32. 
VALORTOTAL: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), para 
12 (doze) meses de prestação de serviços. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 
da Lei 8.666/1993. Curitiba, 23 de Junho de 2023. JAQUELINE CRISTINE 
DA SILVA - Presidente da Comissão de Credenciamento. Ratifica a 
Inexigibilidade nº 039/2023 – Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas 
interessadas da área de Saúde para prestação de serviços complementares 
especializados, devidamente previstos na Tabela do COMESP ou 
sucessivamente, na Tabela SIA/SUS, a serem prestados nos consultórios 
particulares, laboratórios, clínicas/hospitais, no Centro de Especialidades e 
demais localidades descentralizadas e designadas pelo COMESP 
(CONSULTAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS 
DERMATOLÓGICOS), conforme Edital de Credenciamento nº 002/2021. 
Curitiba, 23 de Junho de 2023.GERSON COLODEL –Presidente do 
COMESP. 

 66391/2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2350/2023 

PARECER JURÍDICO Nº 137/2023 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde 
para prestação de serviços complementares especializados, devidamente 
previstos na Tabela do COMESP ou sucessivamente, na Tabela SIA/SUS, a 
serem prestados nos consultórios particulares, laboratórios, clínicas/hospitais, 
no Centro de Especialidades e demais localidades descentralizadas e 
designadas pelo COMESP (CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 
NEFROLOGIA), conforme Edital de Credenciamento nº 002/2021. 
CONTRATADO: CLINICA DE DOENÇAS RENAIS DE COLOMBO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.394.549/0001-15. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10001, 10003, 10007, 10008.   
01.002.0010.0302.0001.2007.3.3.3.90.39.50.30, 
01.002.0010.03.02.0001.2007.3.3.3.90.39.50.30, 
01.002.0010.0302.00012005.3.3.3.90.39.50.30, 
01.002.0010.0302.0001.2006.3.3.3.90.39.50.30. Reduzido: 32, 33, 29, 30. 
VALORTOTAL: R$ 105.600,00 (cento cinco mil e seiscentos reais), para 12 
(doze) meses de prestação de serviços. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da 
Lei 8.666/1993. Curitiba, 23 de Junho de 2023. JAQUELINE CRISTINE DA 
SILVA - Presidente da Comissão de Credenciamento. Ratifica a 
Inexigibilidade nº 040/2023 – Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas 
interessadas da área de Saúde para prestação de serviços complementares 
especializados, devidamente previstos na Tabela do COMESP ou 
sucessivamente, na Tabela SIA/SUS, a serem prestados nos consultórios 
particulares, laboratórios, clínicas/hospitais, no Centro de Especialidades e 
demais localidades descentralizadas e designadas pelo COMESP 
(CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM NEFROLOGIA), conforme Edital de 
Credenciamento nº 002/2021. Curitiba, 23 de Junho de 2023.GERSON 
COLODEL –Presidente do COMESP. 

 66392/2023

Fundação Araucária

TERMO 002/2023 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Fica dispensada a realização de licitação para contratação do Programa “PRIME 
Digital 2023 – Programa Digital de Propriedade Intelectual com Foco no 
Mercado”, com fulcro no Art. 24, inc. XIII, da Lei 8.666/1993 e no Art. 34, inc. 
XI, da Lei Estadual 15.608/2007 e em consonância com o Parecer Jurídico 
030/2023, exigência do art.35, X da Lei 15.608/07-PR e art. 38, VI da Lei 
8.666/93. 
FORNECEDOR: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas /SEBRAE-PR 
CNPJ: 75.110.585/0001-00 
OBJETO: Contratação do programa “PRIME Digital 2023 – Programa Digital 
de Propriedade Intelectual com Foco no Mercado”, cujos objetivos específicos 
são: Em primeira instância, Proporcionar, em primeira instância, aos 
pesquisadores (professores e estudantes e profissionais que atuam nas instituições 
de ensino superior e de pesquisas científicas e tecnológicas) a oportunidade para 
compreender critérios de produtização e de mercado para aplicação prática futura 
do resultado das suas pesquisas, a fim de transformar os 
resultados em produtos e/ou serviços; Apoiar os titulares de patente na 
transformação da sua invenção em um produto de mercado seja por meio da 
abertura de empresa, do licenciamento ou da transferência tecnológica; Apoiar o 
desenvolvimento institucional das Instituições de Ensino Superior do Estado do 
Paraná e Institutos de Ciência e Tecnologia, capacitando seus Núcleos de 
Inovação e Tecnologia; Estimular principalmente a temática sustentabilidade em 
todos os seus campos: social, ambiental e econômica, para o ecossistema de 
inovação do estado do Paraná. 
VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 113.780,00 (cento e treze mil setecentos 
e oitenta reais). 

Curitiba, 22 de junho de 2023. 
RAMIRO WAHRHAFTIG 

Presidente 

TERMO 002/2023 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Fica dispensada a realização de licitação para contratação do Programa “PRIME 
Digital 2023 – Programa Digital de Propriedade Intelectual com Foco no 
Mercado”, com fulcro no Art. 24, inc. XIII, da Lei 8.666/1993 e no Art. 34, inc. 
XI, da Lei Estadual 15.608/2007 e em consonância com o Parecer Jurídico 
030/2023, exigência do art.35, X da Lei 15.608/07-PR e art. 38, VI da Lei 
8.666/93. 
FORNECEDOR: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas /SEBRAE-PR 
CNPJ: 75.110.585/0001-00 
OBJETO: Contratação do programa “PRIME Digital 2023 – Programa Digital 
de Propriedade Intelectual com Foco no Mercado”, cujos objetivos específicos 
são: Em primeira instância, Proporcionar, em primeira instância, aos 
pesquisadores (professores e estudantes e profissionais que atuam nas instituições 
de ensino superior e de pesquisas científicas e tecnológicas) a oportunidade para 
compreender critérios de produtização e de mercado para aplicação prática futura 
do resultado das suas pesquisas, a fim de transformar os 
resultados em produtos e/ou serviços; Apoiar os titulares de patente na 
transformação da sua invenção em um produto de mercado seja por meio da 
abertura de empresa, do licenciamento ou da transferência tecnológica; Apoiar o 
desenvolvimento institucional das Instituições de Ensino Superior do Estado do 
Paraná e Institutos de Ciência e Tecnologia, capacitando seus Núcleos de 
Inovação e Tecnologia; Estimular principalmente a temática sustentabilidade em 
todos os seus campos: social, ambiental e econômica, para o ecossistema de 
inovação do estado do Paraná. 
VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 113.780,00 (cento e treze mil setecentos 
e oitenta reais). 

Curitiba, 22 de junho de 2023. 
RAMIRO WAHRHAFTIG 

Presidente 
65917/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Instrumento Instituição   Nº Adi-
tivo  

Prazo para 
Execução 
do Projeto 

Vigência 
prorro-
gada até 
data 

Data de as-
sinatura do 

Aditivo 

642/2022 
PDI UFFS 1 31/12/2023 31/03/20

24 21/06/2023 

434/2022 
PDI UFFS 1 31/12/2023 31/03/20

24 21/06/2023 

104/2020 UNICEN-
TRO 2 31/08/2024 31/10/20

24 21/06/2023 

359/2022 
PDI UEL 1 30/12/2023 30/03/20

24 
21/06/2023 

426/2022 
PDI 

UNICEN-
TRO 1 26/02/2024 26/05/20

24 
21/06/2023 

081/2021 
PDI UNESPAR 3 31/12/2023 31/03/20

24 
22/06/2023 

119/2019 UEM 3 30/01/2024 30/04/20
24 

22/06/2023 

017/2021 UFPR 3 13/11/2023 13/02/20
24 

22/06/2023 

 Ramiro Wahrhaftig                                  Gerson Koch 
                    Presidente               Diretor de Administração e Finanças 

 
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

Instrumento Instituição   Nº Adi-
tivo  

Valor 
Acréscimo 

Valor Fi-
nal Ins-
trumento 

Data de as-
sinatura do 

Aditivo 

152/2021 
PDI UEM 2 R$ 7.499,00 R$ 138.3

75,00 21/06/2023 

 Ramiro Wahrhaftig                                  Gerson Koch 
                    Presidente               Diretor de Administração e Finanças 

 65921/2023

EXTRATO DE CONVÊNIO PD&I – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Instrume

nto Instituição Valor Objeto Data
assinatura Vigência

CV
154/2023
PDI

UNILA R$ 347.180
,00

Projeto
20.258.833-6 –
Processo de
Inexigibilidade
n.º 09/2023

22/06/2023

Vigência
de 39
meses a
partir da
data de
assinatura

CV
086/2023
PDI

UNILA R$ 50.000,
00

Projeto
JDT202227
1000080 –
Chamada de
Projetos n.º
19/2022

22/06/2023

Vigência
de 27
meses a
partir da
data de
assinatura

CV
099/2023
PDI

FUNPAR R$ 50.000,
00

Projeto
JDT202227
1000038 –
Chamada de
Projetos n.º
19/2022

22/06/2023

Vigência
de 27
meses a
partir da
data de
assinatura

CV
108/2023
PDI

FUNPAR R$ 50.000,
00

Projeto
JDT202227
1000037 –
Chamada de
Projetos n.º
19/2022

22/06/2023

Vigência
de 27
meses a
partir da
data de
assinatura

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

65936/2023

EXTRATO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS  
Partícipe: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO DO 
PARANÁ – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA. 
Objeto: Selecionar bolsistas, graduados e pós-graduados, para atuar na 
pesquisa aplicada e na gestão de projetos de inovação do Programa “Novo 
Arranjo de Pesquisa e Inovação Gestão e Difusão da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (NAPI Gestão e Difusão da CT&I) da Fundação Araucária de Apoio 
ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná (FA)”. 
Execução: Serão concedidas bolsas nas modalidades de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico Regional – DCR em nível C e Desenvolvimento 
Tecnológico – DT em nível 1 B, no valor mensal de R$ 2.625,00 (dois mil 
seiscentos e vinte e cinco reais) e R$1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta 
reais) respectivamente. 
Vigência: As bolsas terão duração de até 08 (oito) meses, prorrogáveis por até 
04 (quatro) meses a depender do interesse do projeto e da Fundação Araucária. 
Em qualquer caso, não será permitido que o prazo de concessão dos auxílios 
ultrapasse os 12 (doze) meses. 
Data Assinatura: 22 de junho de 2023. 

LUIZ MÁRCIO SPINOSA 
Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação da Fundação Araucária 

 
 

 


